
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS
  

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de 2020, às dez horas e vinte e quatro
minutos, por meio de videoconferência, através do aplicativo ZOOM, realizou-se a
2ª Reunião Extraordinária do Conselho Estadual de Segurança Alimentar e
Nutricional - CONSEA, sob a Presidência do Sr. Gerson Barros Cassupá (OPIC'S) e
com a presença dos seguintes conselheiros(as): Mara Jane Correa Marques -
suplente (ACCUNERAA), Cleusa Firmino Medeiros - suplente (SEAS), Denise de
Oliveira Chaves - titular (SEPOG), Maria Aucinete Nepomucena da Silva - titular
(SEDUC), Raimundo Junil Marques Ribeiro - suplente (CONAB), Sara Maria Alves -
titular (SESAU), Victor Paiva da Silva - titular (SEAGRI), Renata Esteves da Costa -
suplente (SEAGRI), Vanessa Porto de Lima - titular (EMATER) e Irisvone Luiz de
Magalhães - suplente (EMATER). Registradas as presenças da Secretária Adjunta
de Estado da Assistência e  Desenvolvimento Social, Sra. Liana Silva de Almeida
Lima, da Sra. Natacha Norberto, na condição de observadora e da Secretária
Executiva do CONSEA, Antônia Myrla de Menezes Tavares. O Presidente fez a
abertura da reunião salientando a importância de marcar as reuniões do Conselho
com antecedência, mesmo as extraordinárias, tendo em vista as
incompatibilidades de horário de muitos dos conselheiros(as) devido suas rotinas
de trabalho e outras. Seguidamente a conselheira suplente representante da
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social,  Sra. Cleusa,
solicitou aos participantes pauta extra para tratar da sugestão feita pela
SEAS levando em consideração o decreto 22.057 de 29 de julho de 2017, tendo
em vista o momento de pandemia e a impossibilidade de se realizar fórum
eleitoral nesse momento, ao que o Presidente informou que irá aguardar o
recebimento formal da solicitação da SEAS para fazer posicionamento do
Conselho. Nesse ponto a Sra. Renata pede a palavra para tratar do assunto da
pauta, qual seja, Novo recurso para PAA Federal no valor de 2,925 milhões
que atenderá 25 municípios com índices Alto e Médio do MAPA INSAN
2018, informando que recurso no valor de dois milhões novecentos e vinte e cinco
mil reais foi repassado ao Governo de Rondônia  pelo Ministério da Cidadania,
tendo em vista a pandemia enfrentada pelo país, com o intuito de atender aos
municípios que constam no mapa INSAN (baseado em dados de 2018) e, sendo
esse colegiado um órgão deliberativo, pede que os presentes se pronunciem sobre
a utilização do referido recurso, pontuando que já existe proposta para começar o
cadastramento das entidades, faltando apenas o parecer desse Conselho. O Sr.
Victor informa que, em relação ao mapa INSAN, no Estado de Rondônia só existem
municípios com alta e média necessidade de atendimento e que, ao questionar
quanto a inclusão de mais municípios, foi informado que seria necessário realizar
estudo/parecer técnico, o que demandaria muito tempo, inviabilizando o uso
imediato do recurso. A Sra. Vanessa questiona qual o critério de escolha das
famílias a serem beneficiadas, ao que a Sra. Renata informa que o critério é igual
ao de programas similares, as famílias priorizadas são aquelas que não
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conseguiram acesso a outros programas. A Sra. Vanessa também questiona qual
foi o critério de escolha dos municípios contemplados, sendo informada pela Sra.
Renata que não houve a necessidade de fazer chamada pública, sendo assim foi
solicitada a demanda de cada município (conforme informado anteriormente,
daqueles que constam no mapa INSAN, sendo vinte e cinco municípios em
Rondônia), retornando a informação de mil e cem cadastros aptos para
recebimento do benefício. O Sr. Presidente pergunta qual será o valor repassado a
cada um, ao que a Sra. Renata informa que se trata do valor de dois mil e
seiscentos e cinquenta e nove reais por produtor. Nesse ponto, não havendo mais
questionamentos ou dúvidas dos demais conselheiros, a Sra. Renata solicita que o
Conselho delibere sobre sobre aceitação e execução do recurso em tela, sendo o
mesmo aceito por unanimidade pelos presentes. Ademais, passando a outros
temas de interesse do Conselho, o Presidente informa que, a questão levantada
pela Conselheira Cleusa, a respeito da recondução do decreto de nomeação do
Conselho, ficará em espera até o recebimento do ofício citado pela Conselheira,
oriundo da SEAS; também sugere ao colegiado incluir o DSEI/RO (Distrito Sanitário
Especial Indígena) no CONSEA/RO, como membro efetivo, com direito a voto e voz;
informa ainda que a reunião ordinária do Conselho, marcada para o dia trinta e
um de julho, está cancelada. Aproveitando o ensejo, a Sra. Mara Jane indica que
também sejam incluídas no Conselho, como membros efetivos, as entidades
SENAC/RO (Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial) e FECAUBER (Federação
dos Cultos Afro Religiosos Umbanda e Ameríndios do Estado de Rondonia). Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às onze
horas e vinte minutos, da qual, para constar, eu, Antônia Myrla de Menezes
Tavares, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por todos assinada.

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Junil Marques
Ribeiro, Usuário Externo, em 20/08/2020, às 12:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por MARA JANE CORREA
MARQUES, Usuário Externo, em 20/08/2020, às 12:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Cleusa Firmino Medeiros,
Assessor(a), em 20/08/2020, às 13:27, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por DENISE DE OLIVEIRA CHAVES,
Assessor(a), em 20/08/2020, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por VICTOR PAIVA DA SILVA ,
Coordenador(a), em 20/08/2020, às 14:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Maria Aucinete Nepomucena
da Silva, Analista, em 20/08/2020, às 21:19, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Sara Maria Alves, Técnico(a),
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Documento assinado eletronicamente por Sara Maria Alves, Técnico(a),
em 21/08/2020, às 12:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por GERSON BARROS CASSUPÁ ,
Usuário Externo, em 25/08/2020, às 12:02, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Vanessa Porto de Lima,
Técnico(a), em 03/12/2020, às 13:10, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Irisvone Luiz de Magalhaes,
Assessor(a), em 06/12/2020, às 19:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por Renata Esteves da Costa,
Gerente, em 18/12/2020, às 10:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.
Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIA MYRLA DE MENEZES
TAVARES, Assessor(a), em 18/12/2020, às 17:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0012818335 e o código CRC 53C41493.
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